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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da
Vara CíveI deste Comarca de Boa Viste/RR.

ADNR AIIADIDA IDPES, brastleiro. solteiro.

autônorno, portadoÍ da Cédula de Identidade n'3529320, expedidâ pela SSP/PA e CPF n"

022.431 lI2-31, Í€sidente e domicilBdo rla Rua São Jose, no 129, BaiÍÍo Santa Luzia. Boa

visu.rFÀ, CEP 69.000-000, Cdul.(ührtsApp) (0!r5) 9912ó 4tâ7 ê.m.il: Adrir-

rtmcidalope@gmril.com legalmente Íepresentado por sua procutadora que esta

subscreve (mj.) com escrrório profissionÍrl @Írstante no rodape, onde receberá as

comuicações de csrilo, vern a inclita presençá de Vossa Exc€làct^ rxlÍa pÍopÍ Àç'ÃO DE

RESPONSABII.IDA.DE AWL OBIETII'A em desfavor da §EGURÁDQB4

IJDER l,o.s COJV|§óRCTOS .DO SEGUAO DPEAT êá.. r,*',,,,

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 09248608/0001-04, estabelecida na Rua

Seíador Dafias, n" 74, 5'andaÍ, Ceotro. Rio dê JaoeiÍo/R - CEP 20031-201. apta a

recebeÍ a citação da presente eletronicamente. on-line, fazendo_o pelas razôes de lato e de

direrto a seguir expostas:

RurDotllJoeNepoi, 1.055 - Brirro Sio lirtrciw- CEP 69.30!070 - BooVish- RR
fone ($'!Í§Appr: (t)95i 99119J878
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I - Dos Ftttos

No dia 0.1/0!) 201?, apÍoximadâmente ás 0l l)0 hs. o

pÍoponente trafegava pela Av. Solon Rodrigues Pessoa, BaiÍÍo Santâ Luzia, Boa Vista,/RR,

na garupa da motocicleta Hondrcc-l5o FAN, placa NAT 0081, cor preta, ohassi

9C2JC3070BR505004, de propriedade do Sr. Joâo Mour4 quando ao €ntrâr na Av. São

José foi colidido por um veiculo de marca Fiat/Pálio de placas e condutoÍ, que cruzou a vra

preferenoàl efl que trafegava o autoÍ. batendo em sua pema causando a queda e evadiu do

local, devido a colisão teve l€sões giÍaves. .conforme ficha de atendimeoto hospitalar (doc.

anexo). Foi Socorida pela Ambulância do Hospíal.

Em raâo do ref€íido smistro r€stou o pÍoponente carrr

Írataru de pend dirciía (tíbia üreüa), devtdamente atestado ía Ficha de Átendimento

Hospitalar (doc. anexo).

Portanto, dúvidas não restam quanto à invalidez do

pÍoponentq và de conseqüência, o seu diÍeito à peÍcepsâo da competente indenizaSo,

decorrente do Seguro Obígatorio do sistema DPVAT, . Lei n' 1I.945/2009 (Ímto da

coíversão da MP n'451,200t), dispôe que as lesôes diret.mente decoÍrentes de

âcidenÍe e íão sajaúr suscêtívêis de.mêíiz:ção proporcionrd, por qualquer medida

terâpêuaic., rio cl.rlificedrs irveridcz perÍrirncíÍc corno tot l ou parcirl,

s[bdividindo-se r invelidcz peÍmânente parcial em completa c incompleta, conforme a

ertensâo das pcÍdar ,úalômic'' ou fuícionris.

Quâído se Íratâr de invalidez pcrmanente parcial

completa, a pcÍda aírtômic. oü fulcionrl será diretrmentê mqu.dÍâdâ cm um dos

segmeÍtos orgânico6 ou corporeir prcvbúoa na úaHa da citada Lai, coÍrespoÍdendo a

iodenizaçio ao valoÍ resultánte dâ eplicrçio do perccntual ali estabelecido ro v{lor
máximo da cobêúür..

REr Dom Jo!ó Nepot, 1.055 - B.irm Sio F edsco - Cf,P 69.303070 - Boi Vkta - RR
rone (WrtsApp): (09t 99119{t7t
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Quando sc lÍaaar de iÍvalidez pcrmaíente parcirl

incomplct.. rcri dctü.do o Goq[adrrm.[lo dr pc]d. rlt.tômh. ou Íuncional

procedeúdo-lc, cm r.tüidr, i rcduçio proporcioml dr indcoizeçio que corresponderá

r 7570 (s.tatr e ci[co por c.oto) p.m es perdes de rêpercü3slo intens.,5070

(ciíquentr poÍ crtrao), coofoÍm. dispo.lo no anigo 3l dâ ki n" I l-94512009-

2- Da Indenizaçiio

Em de{oÍÍência do âcidente de trânsito oconido no dia

04/09/2017, resultou o proponente .rrm Írorara dc pcrna dizird (tíbio dhcíru),

devidamente atestâdo na Ficha de Atendimento Hospitalar (doc anexo).

No entanto, derxou â seguÍâdora requerida de prcmover o

paBamento do r€grúo no vÀloÍ que lhe e devrdo, nos termos prescrilos nas aludidas normas,

em faca da carôcterizâção da tnv.lil.z Ptrmrnqrtc

vejâmos:
No mesmo sentindo vem o entendimento jurisprudencial,

TJ-RS - Apelaçio Civel AC 7005t93t1t4 RS (TJ-RS)
Data d€ publicaçãot 1olul2o14

Emeíta: APbL{ÇÀO CIVEL SEGI.ROS. AÇÃO

DE COBRAN( A SEGURO OBR]GATóNTO 1 OTVNT 1

ACIDENTE DE TRÀNSITO GRADUAçÀO D{

Di\.ÂI, IDEZ PERMÁNET.'TT] NECESSIDADE

SENTENÇA DESCONSTITUIDA. Ttoro-se de açào

irrdenizaçAorclativa à

do seguo obigalório preriçro ,ra lzi n" 6.191 /71

( DPVAT ), u,hteíida no lai n" 11.945 /2009, iulgala

in pocederrle na oigat Lbrn a edição &r Medida

Proittiiu n" 451 /200t, converridt poslerio.rnefile no Lei ,t'

Ror Dom Jíxé Nepot,
Foi (wr.úAprr: (l»5) t ll9ttli

t.o-rl - S.i.Í" sô. r-ci.co - CEP ó9.303070 - &D Vist RR
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11,945 /2009, pttssou 1 ser ob.itolória a grdduítção .la

im'alidez dx ilimas que ptdcndem perccber o prôn io

úo seguro obtigt rtirio DPVAT. Esso larnb&n é a uegese lo

receire enurtcitdo surnular n" 474 do liupçrior Tribunal de

Jusriça. No caso, corrro o (Eidenle atalornnbilíslico ocorreu

aí 31.08.2012 e havado protl da inwÁd4 perman.flle,

mLs parcialt letwd sq gudaada a intalidez do aulor,

ohserrada 4 ,nhela de grod açito, ,rretrno que o acidenle

,ive§se odrttido anles d., rigênci., dn l-ei n'11.945 /2009,

dosbando-se ,/?ce§{'á a t produção de prow peic rl
málictl DestorÍe, necessüia o oroducilo de ororo periail

médica. a fim le aÍerir o gna .le invalidaz suoort tdo oelo

ü or, Lrrnsoor e o disposto nq Súrrrah n" 171 do egrésio

§U Prcedérrtír do cgr€tio ST,t . do TJRII APELAÇÂO

PROVIDÁ. SENTENÇA DESCONSTITUíDA, (I@Iaçào

Clvel No 70058938184, Sexta Cámara Clvel, Tribunal de Justiça do

RS, Relator: GiovanniConti, Julgado em 03/042014) (grifo nosso)

Conforme se vê, é legalmente isseSurado a proponente o

direÍo ao recebimcnto do prêmio decorrente do seguro obrigatório

Assim. eniende o autoÍ que f^z Jus ao pagamento do pÍêmlo

segumdo, dcorrente do sinistro sofiido, esclarece que pleiteou âdmrni§tmtivamente a

rndenização NADA reçebeu. vez que havendo a invalidez- desrmportando se em grau

máximo ou minimo, devidâ e a indeÍrizaçâo e hâvendo prova da invalidez peÍrnanente, mas

paÍciâI, seja completa ou incompleta. deverá ser graduada, observada a tâbela de gÍaduaçào.

Destaíê, ÍacGssiria a pÍodüÉo d. prota paricial maic.. a fim dc efcrir o greu

dc iívrlidaz iuportado palo llraor a .3tio rpotrtar o Yrlor davido, entretÀnto. entende o

autor que em raáo do simstÍo. devida é a rnoenizâÉo, i, caJr. no pâtâmaí de RS 9'450p0

R!. DoD Joé N.?o( 1.0ír - B.im §lo Fr.lcim CEP ór.30so7o _ Bor Vk..- RR
Fo.. (W.t^rp)r ((r, ,l lratTt
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(nove mil, quatÍoceÍtos e cinqiienta reaisl. esclarece que NADA recebeu. resta. portanlo.

R$ 9.450,00 (nova mil, qu.troccnlos e cinqücnl. r€âis). deverâ §eÍ de\'ldamente

aluâlizado. acÍescrdo deJuros legais até a daú do pagamento

3- Da Resistência da Wurudoru em satisÍozet a

obuação
Entretanto, apesaÍ da obÍigaçào legal e da Íesponsabilidade

civil decorrcnte, a seguÍadoÍit pÍomovida não satisfez a obÍigação em sua totâlidâde e

contráíio a dctaÍmirBçâo lcgal vern criando obstaculos, dificultando ao proponente a

consecuÉo integÍal do segurc. não Íe§tando outra altemativa senão a presente açào pâÍa

compeli-la a satisfaÉo total da obrigação, Yez que o pÍoponente faz Jus a corÍespondente

indenizaçào em face do sinistÍo ocoÍrido e ío valor estabelecido pela legislaÉo pedinente e

úo honmdo pclâ segutadora p,romovrda-

Em lempo informa que foi pleiteâdo o beneficro

adminisúatrvamente, com a PÍornovida cumprindo paÍcialmente a obtriga$o restando claro

a sua resistênoia €m atendeÍ a deteÍminaçâo legal.

4- Do Requeúmenío

Em tais condiçoes, REQUER a Vossa Excelência:

Que se digne mandar citar a ré' na pessoa de seu representanle

legal, para, caso quciÍô, rcspondeÍ aos termos dcsta ação' sob Pcna de rcv€lia;

Sejam concedrdos os beneficios da Assistência GÍatuita'

assegurados pelo aí. 50, L)o(w dâ Constitu içào Federal epela Lei n" 13105/2015 art' 98'

poÍ se úatar pessoa sem condiçôes de arcaÍ com despesas e custa§ JudlciáÍias e honoràÍi('s

advocaticios, seoão €ín pÍejuizo do póprio sEsteoto e de sua familu' vez que se encontía

desempregado, n€ste sentido junta-se declaÍação de hipossuÍiciência;

@ae.:oso7o - B.-vi.r. - RR

ForG (w.§ApPrr (095) 99ll9Jt7E

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

08/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 5



Requer. se fol

Íeâlizado o tulgamento antecrpado da lide
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do enlendrmenlo dr Vo>sa Lxcelàcra. sera

{er-vr do art ls5. I do N(PC), assrm n:ro

comuígando Vossa Excelênciâ- seja pela pÍc,duçâo de provas para apurar o grau da lesâo,

via de conseqüàcta, a respectiva indenizaçào, scja a prcsentê rção julgrde tol{lmeíte

procedaoac, com a cotrdalrrçio da promor ida ao pagamcolo d. indenürçio do Segulo

DPVÂT, no velor dc ÀÍ 9.150,00 (nov. nú|, qaalro.znros é.inqúedld reais,.cÍescido

de iüros e corÍacao monetiril ató â drtr do respectivo pagamenlo' paÍa fins e

propósitor.cimr indicrdos scjr . Í.qu.r'id. iÍliúr.d. . quit.r o débito dos

requ€rentes píocedente prra fins e Prolúsito§ acime iídicado§ e reia e requerid,

intim.dr. quiLÍ o dôito.

Requer, tambem, oom à aplicaÉo à Ré das sanções da

sucumbência judicial e hoooÍáÍios advocaticros à base de 2070 (vinte poÍ cento) do valoÍ

total da condenaÉo

Por frm, soliciru qte se pncedt u ciração tio on'line

Quânto ao julgâmento, pÍotestâ o autor poÍ iodos os m€ios de

provs em direitos admitidas, depoimento pessoa, do íepresentiúlte legal da promovida'

pena de confesso, ottiva de lestemunhâs. perr( las e ouuas

Dá-se a causa o valoÍ de RS 9.450,00

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

Boa Vista/RR, 05 dê abÍil de 2.019

Dulcentry Cardoso du Silw
oÁB/RIt 306-8

Ru, Dôm Joé Ncpol,
Fo.. (W.tsAppr: (09t 991l9{tU

I0-§5 - B"ir- SÃ. t *"iis.o - Cf,P69.10S070 - &É VisJa - RR

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

08/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 6


